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CONTRATO N" 055/2024/PMP 
PROC. ADM. N" 3.162/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

EXPRESSIVA CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA E ELETRICO 

LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/IVIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, sediada na Rua José 

Anastácio, s/n, Antigo Matadouro, Pinheiro - MA, CNPJ 1\1° 06.200.745/0001-80, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Augusto César Miranda 

Rodrigues, portador da Cédula de Identidade n° 50021988-6 SSP/SP e do CPF n° 334.416.003-63, residente neste 

município e a empresa EXPRESSIVA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 32.723.303/0001-29, estabelecida na Rua Albino 

Paiva, n° 1320, Centro, Pinheiro-MA. CEP: 65.200-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu 

Representante Legal, senhor LUCIANO MACHADO DA SILVA NETO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, 

sob o n" 029.879.223-02, portador do R.G. n° 26937132003-2, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n." 030/2023 SRP e do Processo Administrativo n." 4.176/2023, com 

fundamento da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de instalação e manutenção de 

aparelhos de refrigeração (condicionadores de ar, bebedouros, geladeiras e freezers), para atender as 

necessidades da secretaria Municipal de Educação do município de Pinheiro - MA, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ata de Registro de Preços n° 

022/2023-PMP e na proposta vencedora, Os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

FUNDES FUNDAMF.NTAL 

ITEM NOME UNIDADE QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL RS 

1 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 12.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos i 

Unidade 18 R$ 417,50 RS 7.515,00 

2 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 24.000 BTIrs(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 18 R$ 497,00 R$ 8.946,00 

Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 18.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 18 R$ 447,00 R$ 8.046,00 

4 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 30.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 18 RS 347,00 R$ 6.246.00 

5 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Splint de 12.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 10 R$ 387,00 R$ 3.870,00 

6 
Serviço de carga de gás em ai condicionado 
9.000 BTUS. 

Unidade 35 R$ 246,00 R$ 8.610,00 

7 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 12.000 BTUS 

Unidade 44 RS 267.00 R$ 11.748,00 

8 
Serviço de carga de gás em ai condicionado 
Split de 24.000 BTUS 

Unidade 35 RS 347,00 R$ 12.145,00 

9 
Serviço de carga de gás em ai condicionado 
Split de 18.000 BTUS 

Unidade 35 R$ 297,00 R$ 10.395,00 

10 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 30.000 BTUS 

Unidade 53 R$ 365,00 R$ 19.345,00 

11 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÂO em 
ar-condicionado despia 9.000 btus 

Unidade 53 R$ 282,00 R$ 14.946,00 
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12
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 

12 Unidade 69 R$ 312,00 RS 21 528,00 
ar-condicionado de si:tia 12.000 btus 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 

13 Unidade 53 R$ 356,00 RS 18 868,00 
ar-condicionado de split 18.000 Mus 
Serviço de limpeza e HIGIENTZAÇÀO em 

14 Unidade 53 R$ 276,00 R$ 14.628,00 
ar-condicionado de ..plit 24.000 btus 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 5 Unidade 53 RS 296,00 R$ 15.688,00 
ar-condicionado de split 30.000 btus 
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS ELETRICOS 

16 Horas 515 R$ 23,50 R$ 12.102,50 
ITVLÀ0 DE OBRA] 

TOTAL R$ 194.62630 
PEÇAS ARCONDICIONADO SPLIT 

ITEM NOME UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL RS 
17 C.Ipaeitor 60UF Unidades VIX 87 R536,00 R53.132.00 
18 Capticitor 30UF Unidades VIX 87 R$ 27,50 R$ 2.392.50 
19 CaNcitor 35UE Unidades VIX 87 R$ 26.70 R$ 2.322.90 
20 Casec dor 45UE Unidades V1V 87 R$ 28,50 RS 2.479.50 
21 Disjuntor 25 A Unidades STECK 52 R$ 24,50 R$ 1.274,00 
22 disjuntor 40 A Unidades STECK 52 RS 37,50 R$ 1.951L00 

Sensor de temperatura para ar-condicionado 
23 Unidades ELETROLUX 44 R$ 42,50 R$ 1.870,00 

Split. 
24 Sensor de degelo para ar-condicionado Split. Unidades ELETROLUX 44 R$ 55.00 R$ 2.420.00 

Cabo de força para ar-condicionado split de 
25 Metros SANSUNG 21 R$ 41,50 R$ 871,50 

9.000 btus. 
Cabo de força para ar-condicionado split de 

26 Metros SANSUNG 21 R$ 47,50 RS 997,50 
12.000 buis. 
Cabo de força para ar-condicionado split de 

27 Metros SANSUNG 21 R$44,50 P593450 
18.000 btus. 
Cabo de força para ar-condicionado split de 

28 Metros SANSUNG 21 R$ 44.50 R$ 934,50 
30.000 btus. 
Compressor para ar-condicionado split 9.000 

29 Unidades TECUMSEH 13 P582891) R$ 10.775,70 
buis 
Compressor para ar-condicionado split 

30 Unidades TECUMSEH 13 RS 1,219,95 R$ 15.859.35 
12.000 btus 
Compressor para ar-condicionado split 

31 Unidades TECUMSEH 13 RS 1.419,95 RS 18.459,35 
18.000 btus 
Compressor para ar-condicionado split 

32 Unidades TECUMSEH 15 R$ 1.136,95 R$ 17.054,25 
24 000 btus 
Compressor para ar-condicionado split 

33 Unidades TECUMSEH 6 RS 1.437,00 RS E622.00 
30.000 bois 
Hélice para ar condicionado split de 9 000 

34 Unidades SPAZIO 9 RS 74,50 RS 670,50 
BTUS ] 
Hélice para ar condicionado split de 12 000 'r 

35 Unidades SPAZIO 9 RS 81,95 R$ 737,53 
BTUS 
Hélice para ar condicionado sp t de 

36 Unidades SPAZIO 9 R$ 96,95 P5 872,55 
18.00013TUS 
Hélice para ar condicionado split de 

37 Unidades SPAZIO 5 R$ 129,50 R$ 647,50 
24.00OBTUS 
Hélice para ar condicionado split de 

38 Unidades SPAZIO 5 R$ 129,95 RS 649,75 
30.00OBTUS 

39 Esponjoso 1/4 de !2 metros! Unidades ARTEC 87 R$ 3,69 RS 321,03 
40 Esponjoso 3i8 de 1.2 metros) Unidades ARTEC 87 RS 3,69 R$ 321.03 
41 Et; isfaso 5/8 de12. metros) Unidades ARTEC 87 P5429 R5373.23 
42 Esponjoso 1%2 de {2 metros) Unidades ARTEC 87 R$ 4,55 R$ 395,85 
43 Cano de cobre 1/4 Metro COBRE SUL 87 R$ 22.95 R$ 1 996,65 
44 Cano de cobre 318 Metro COBRE SUL 87 RS 31.95 RS 2 779,65 
45 Cano de cobre 5/8 Metro 'COBRE SUL 52 R$ 41.95 R$ 2.181.40 
46 Cano de cobre 1/2 Metro COBRE SUL 27 R$ 28,95 R$ 781,65 
47 Fita aluminizada 48,30 Unidades 3M 87 R$ 7.95 RS 691,65 
48 Fita PVC Unidades 3M 87 R$ 10,95 RS 952,65 

Suporte para ar-condicionado split de 9.000 
49 Unidades SUPORTE GALVANIZADO 35 R$ 13.5,90 RS 4.756,50 

btus. GALVANIZADO 
Suporte para ar-condicionado split de 12.000 

50 Unidades SUPORTE GALVANIZADO 35 R$ 128,50 R$ 4.497,50 
brus.GALVANIZADO 
Suporte para ar-condicionado split de 18.000 

51 Unidades SUPORTE GALVANIZADO 35 R$ 165.00 R$ 5.775,00 buts.GAIVANTZADO 
Suporte para ar-condicionado split de 30.000 

52 Unidades SUPORTE GALVANIZADO 21 RS 203,90 RS 4.281,90 btus.GALVANIZADO 
Motor do ventilador para ar-condicionado 

53 Unidades AR MEDIA 9 R$ 305,00 R$ 2.745,00 
Split de 9.000 
Motor do ventilador para ar-condicionado 54 Unidades AR MEDIA 12 R$ 307,50 R$ 3.690,00 
tiritá de 12.000. -1 
Motor do ventilador para ar-condicionado 

55 Unidades AR MEDIA 8 R$ 328,50 R$ 2.628,00 
Split de 18.000. 
Motor do ventilador para ar-condicionado 

56 Unidades AR MEDIA 7 R$ 458,50 R$ 3.209,50 
Split de 30.000. 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 

57 Unidades GREE 18 RS 22,65 R$ 407,70 
9.000 btus. 
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58 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
12.000 buis. 

Unidades GREE 18 RS 29,90 RS 538,20 

59 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
18.000 Mus. 

Unidades GREE 35 RS 34,50 R$ 1.207,50 

60 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
30.000 btus. 

Unidades GREE 6 RS 44,90 RS 269,40 

61 
Turbina para ar condicionado Split de 9.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 10 R5215,50 R52.155,00 

62 
Turbina para ar condicionado Split de 12.000 
BTUS 

Unidades BR A STE MP CONSOE )0 RS 206,63 R$ 2.066,30 

63 
Turbina para ar condicionado Split de 18.000 
BTUS 

U
, 
nidades BRASTEMP CONSUL 6 R$ 223,30 R$ 1.339,80 

64 
Turbina para ar condicionado Split de 24.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 6 R$ 210,95 R$ 1.265,70 

65 
Turbina para ar condicionado Split de 30.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 6 RS 271,11 R$ 1.626,66 

67 
CONTROLE REMOTO AR 
CONDICIONADO SPLIT UNIVERSAL. 

Unidades CONSUL 52 RS 33,92 R$ 1.763.84 

68 FIO 002,5 MM 3 VIAS Metro SIL 214 R$ 5,55 R$ 1.187,70 

71 PORCA AR CONDICIONADO 1/4 Unidades SIL 120 R$ 5_77 R$ 812,40 
72 PORCA AR CONDICIONADO 3/8 Unidades MADASA 120 R$ 10: 70 R$ 1.284,00 
73 PORCA AR CONDICIONADO 1/2 Unidades MADASA 120 R$ 7,98 R$ 957,60 

74 - PORCA AR CONDICIONADO 5/8 Unidades MADASA 120 R$ 10.53 R$ 1.263.60 
75 PORCA AR CONDICIONADO 3/4 Horas MADASA 120 R$ 16,53 R$ 1.983,60 
76 MANGUEIRA DE DRENO UNIVERSAL Unidades FERP AN 52 R$ 44,00 R$ 2.288.00 

TOTAL R$ 160.722,59 
PEÇAS FREEZER1 GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM NOME UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL RS 
77 Cpttciuwa freezer Unidade 

.. 
VIX 21 R$ 35,75 R$ 750,75 

78 Capilar para Bebedouro Unidades REFRIBRAS 21 R$ 32,85 R$ 689,85 
79 Capilar para Geladeira Unidades REFRTBRAS 21 R$ 28,42 R$ 596,82 
80 Chicote pata Geladeira Unidades KASINSKI 18 R$ 172,50 R$ 3.105,00 
81 Coni ssor ira Freezer1/3 220 watts. Unidades ELETROLUX 15 R$ 673,80 RS 10.107,00 
82 Condensador para bebedouro de 1/5 a 1/3. Unidades ET. G1N 15 R$ 192.50 R$ 2.887,50 
83 Condensador para treezer_ Unidades ELGIN 15 R$ 136,50 R$ 2.047,50 
84 Condensador para geladeira de unia poria Unidades ELG1N 15 R$ 140,95 R$ 2_114,25 
85 Dobradiça da tampa de frezer Par ELETROLUX 27 RS 87,40 R$ 2.359,80 
86 Evapnrizador 220 Li Unidades ELETROLUX 15 R$ 288,35 R$ 4.325.25 
87 Eva inzador 180 Li. Unidades ELETROLUX 15 R$ 304,50 R$ 4.567,50 
88 Evupiirizador280Lt. Unidades ELETROLUX 15 R$ 324.30 R$ 4.864,50 
89 Filtro com sílica para geladeira. Unidades POLICARBON 21 R$ 34.00 Rã 714.00 
90 Filtro com sílica para bebedouro. Unidades POLICARBON 21 R$ 35,90 R$ 7530 
92 Gavetão pan geladeira. Unidades ELETROLUX 18 RS 124.04 R$ 2.232 72 
93 Gaxeta 180 LI. Unidades iLPEA 12 R$ 129.50 R$ 1.554,00 
94 Gazeta 280 LI. Unidades ILPEA 12 R$ 183.25 R$ 2.199,00 
95 Gaxeta 340 Lt. Unidades ILPEA 12 R$ 2l,,30 R$ 2.583.60 
96 Motor para freezer bebedouro Unidades ELGIN 15 R$ 254,10 R$ 3.811,50 
97 Puxador de freezer. Unidades ELETROLUX 35 RS 32,90 R$ 1.151,50 
98 Refil 9" 3/4 ptins bebedouro. Unidades PLANETA AGUA 87 R$ 74,50 R$ 6.481,50 
99 Rele 220W Unidades SPRINGER 18 r R$ 50.25 R$ 904.50 
100 Protetor Tennico 220W Unidades SPR INGER 18 RS 50,25 R$ 904,50 
101 Termostato para bebedouro. Unidades CONSUL 18 Rã 124.36 RS 2.231,48 
102 Termostato para freezer. Unidades CONSUL 18 Rã 86,00 R$ 1.548,00 
103 Torneira jato/ copo Inox Unidades DOCOL 35 R$ 60,25 R$ 2.108.75 
104 Torneira para bebedouro TORRE Unidades ESMAUTEC 35 RS 24,16 RS 845,60 
105 Bola para Bebedouros Unidades STEFANE 35 R$ 22,65 RS 792.75 

TOTAL R$ 69.340,02 
SERVIÇOS FREEZER/ GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM NOME UNIDADE QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL RS 

106 
Serviços de carga de gás em bebedouros com 
01 04 e 06 torneiras..., 

Unidade 35 
1 

RS 347,50 R$ 12.162,50 

107 Serviço de carga de gás paia geladeira. Unidade 11 R$ 273,50 R$ 3.008.50 
108 Serviço de carga defiás para Freezer. Unidade 35 R$ 353,10 RS 12.358,50 

109 
Serviço de instalação de Bebedouros 
industriais de 03. 04 e 06 Torneiras. 

Unidade 35 R$ 203,50 R$ 7.122,50 

1 10 Seerviços de Iligienização de Bebedouro 
Tipo Tone. 

Unidade 35 R$ 114,00 R$ 3.990,00 

111 
Serviço de Higienização em bebedouro 
Industrial de 03, 04 e 06 torneiras 

Unidade 87 R$ 184,00 R$ 16.008,00 

TOTAL R$ 54.650,00 
VALOR TOTAL FUNDEB FUNDAMENTAL RS 479.239,11 

FENDER INFANTIL 
ITEM NOME UNIDADE ly Ii.ANT. V. ENIT. RS V. TOTAL R$ 

Seivios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 12 000 BTU1s(Corri todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 11 R$ 417,50 R$ 4.592.50 

2 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 24.000 BTU1s1Com todo os 

Unidade 11 RS 497,00 R$ 5.467,00 
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Materiais Inclusos) 

3 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 18.000 BTCPs(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 11 RS 447.00 RS 4.917,00 

4 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 30.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 11 R$ 347,00 RS 3.817,00 

5 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Splint de 12.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Incluso) 

Unidade 6 R$ 387,00 R$ 2.322.00 

6 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
9.000 BTUS. 

Unidade 23 R$ 246,00 RS 5.658,00 

7 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 12.000 BTUS 

Unidade 29 R$ 267,00 R$ 7.743.00 

8 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 24.000 BTUS 

Unidade 23 R$ 347,00 83 7.981.00 

9 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
SOL dei8.000 BTUS 

Unidade 23 R$ 297,00 R$ 6.831" 

10 
Serviço de carga de gas em ar condicionado 
Split de 30.000 BTUS 

Unidade 34 RS 365,00 RS 12.410,00 

1 1 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO ein 
ar-condicionado de split 9_000 btus 

Unidade 34 R$ 282,00 RS 9.588,00 

12 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de iiplit 12.000 btus 

Unidade 46 R$ 312,00 R$ 14.352,00 

13 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de kplit 18.000 btus 

Unidade 34 R$ 356,00 R$ 12. 104.00 

14 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de split 24.000 btus 

Unidade 34 R$ 276,00 R$ 9.384,00 
i 

15 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de folh. 30.000 btus 

Unidade 34 R$ 296,00 R$ 10.064,00 

16 
PRESTACÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS 
EMÃO DE OBRA) 

Horas 343 R$ 23,50 R$ 8.060,50 

TOTAL RS 125.291,09 
PEÇAS ARCONDICIONADO SPLIT 

ITEM NOME UNIDADE T MARCA QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL RS 

17 Capauitor 6011F Unidades V1X 57 R$ 36,00 R$ 2. 052.00 
18 Caparitor 30UF Unidades VTX 57 0527.50 R$ 1.567,50 
19 Cal:menor 35UF Unidades VIX 57 R$ 26,70 R$ 1.521,90 
20 Capsettor 45UF Unidades VIV 57 R$28,50 R$ 1.624.50 
21 Disjuntor 25 A Unidades STECK 34 1(524,50 83 833,00 
22 disjuntar 40 A Unidades STECK 34 R$ 37,50 R$ 1.275,00 

23 
Sensor de temperatura para ar-condicionado 
Split. 

Unidades ELETROLUX 29 R$ 42,50 R$ 1.232,50 

24 Sensor de destelo rhun ar-condicionado Split. Unidades ELETROLUX 29 RS 55,00 R$ 1.595,00 

25 
Cabo de força para ar-condicionado split de 
9.000 btus. 

Metros SANSUNG 14 R$ 41,50 1(5581,00 

26 
Cabo de força para ar-condicionado split de 
12.000 btus. 

Metros SANSUNG 14 83 47,50 83 665,00 

27 
Cabo de força puia. ar-condicionado split de 
18.000 buis 

Metros SANSUNG 14 R$44.50 05623.00 

28 
Cabo de força para ar-condicionado split de 
30.000 btus. 

Metros SANSUNG 14 RS 44,50 R$ 623,00 

29 
Compressor para ai-condicionado split 9 000 
buis 

Unidades TECUMSEH 9 R$ 828,90 R$ 7.460,10 

30 
Compressor para ar-condicionado split 
12.000 bois 

Unidades TECUMSEH 9 R$ 1.219,95 R$ 10.979,55 

31 
Compressor para ar-condicionado split 
18.000 btus 

Unidades TECUMSEH 9 R$ 1.419.95 RS 12.779,55 

32 
Compressor para ar-condicionado split 
24.000 btus 

Unidades TECUMSEH 9 RS 1.136,95 R$ 10.232,55 

33 
Compressor para ar-condicionado split 
30.000 btus 

Unidades TECUMSEH 3 R$ 1.437,00 R$ 4.311.00 

34 
Hélice para ar condicionado split de 9.000 
BTUS 

Unidades SPAZIO 6 R$ 74,50 R$ 447,00 

35 
Hélice para ar condicionado split de 12.000 
BTUS 

Unidades SPAZIO 6 R$ 81,95 83 491,70 

36 
Hélice para ai condicionado split de 
18.00OBTUS 

Unidades SPAZIO 6 R$ 96,95 RS 581,70 

37 
Hélice para ar condicionado split de 
24.00OBTUS 

Unidades SPAZIO ' R$ 129,50 R$ 259,00 

38 
Hélice para ar condicionado split de 
30.000f3T1JS 

Unidades SPAZIO 2 R$ 129,95 R$ 259,90 

39 Eira:papiro 1/4 de 12 metros) Unidades ARTEC 57 R$ 3,69 RS 210.33 
40 ExpeinjoLio 3/8 de i2 metros) Unidades ARTEC 57 R$ 3.69 R$ 210.33 
41 Esponjou) 5/8 de 12 metros) Unidades ARTEC 57 83 4,29 R$ 244.53 
42 Efflonjoso 1/2 de 12 metros) Unidades ARTEC 57 R$ 4,55 R$ 259,35 
43 Cano de cobre 1/4 Metro COBRE SUL 57 R$ :,''.2. 95 R$ 1.308,15 
4-4 Cano de cobre 3/8 Metro COBRE SUL 57 1(531,95 R$ 1.821,15 

45 Cano de cobre 5/8 Metro COBRE SUL 35 R$ 41,95 R$ 1.468,25 
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46 ' Cano de cobre 1 2 Metro COBRE SUL 17 R$ 28,95 R$ 492,15 

47 Fita aluminizada 48x50 Unidades 3M 57 R$ 7,95 RS, 453,15 

48 Fita PVC Unidades 3M 57 R$ 1095 R$ 624,15 

49 
Suporte para ar-condicionado split de 9.000 
brus. GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 23 R$ 135,90 R$ 3.125,70 

50 
- Suporte para ar-condicionado split de 12.000 

Mus.GALVANIZADO 
Unidades SUPORTE GALVANIZADO 23 R$ 128,50 RS 2 955,50 

SI 
Suporte para ar-condicionado split de 18.000 
Mus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 23 R$ 165.00 R$ 3.795,00 

52 
Suporte para ar-condicionado split de 30.000 
btus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 14 R$ 203,90 R$ 2 854,60 

53 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 9_000. 

Unidades AR MEDIA 6 R$ 305.00 R$ 1.830,00 

54 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 12.000. 

Unidades AR MEDIA 7 R$ 307,50 R$ 2.152,50 

55 
- 

Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 18.000. 

Unidades AR MEDIA 5 

l 

R$ 328,50 R$ 1.642,50 

56 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 30.000. 

Unidades AR MEDIA 4 R$ 458,50 R$ 1.834,00 

57 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
9.000 btus. 

Unidades GREE 11 R$ 22,65 R$ 249,15 

58 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
12,000 Mus. 

Unidades GREE I I R$ 29,90 R$ 328,90 

59 
Kit de Filtro paia ar-condicionado Split de 
18.000 Urus. 

Unidades GREE 23 R$ 34,50 R$ 793,50 

60 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
30.000 Mus. 

Unidades GREE 4 R$ 44,90 R$ 179,60 

61 
Turbina para ar condicionado Split de 9.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 6 R$ 215,50 R$ 1.293,00 

62 
Turbina para ar condicionado Split de 12.000 
BTUS 

UnidadesUni BRASTEMP CONSUL 6 R$ 206,63 R$ 1 239.78 

63 
Turbina para ar condicionado Split de 18.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 4 RS 223,30 RS 893,20 

64 
Turbina para ar condicionado Split de 24.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 4 R$ 210,95 RS 843,80 

_ 
65 Unidades 

Turbina para ar condicionado Sola de 30.000 
BTUS 

BRASTEMP CONSUL 4 R$ 271,111 RS 1.084,44 

67 
CONTROLE REMOTO AR 
CONDICIONADO SPLIT UNIVERSAL 

Unidades CONSUL 34 R$ 33,92 R$ 1.153,28 

68 FIO PP 2,5 MM 3 VIAS Metro SIL 130 R$ 5,55 R$ 721,50 
71 PORCA AR CONDICIONADO 1/4 Unidades S1L 80 RS 6,77 RS 541.60 
72 PORCA AR CONDICIONADO 3/8 Unidades MADASA 80 R$ 10.70 RS 856,00 
73 PORCA AR CONDICIONADO 1/2 Unidades MADASA 80 R$ 7.98 RS 638.40 
74 PORCA AR CONDICIONADO 5/8 Unidades MADASA 80 R$ 10,53 R$ 842,40 
75 PORCA AR CONDICIONADO 3/4 Horas MADASA 80 R$ 16.53 RI 1.322,40 
76 MANGUEIRA DE DRENO UNIVERSAL Unidades FERPAN 34 R$ 44,00 R$ 1.496,00 

TOTAL R$ 103.753.74 
PEÇAS FREEZER/ GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM NOME UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL RS 
77 Capaciturpina freezer Unidade VIX 14 R$ 35.75 R$ 590.50 
78 Capilar para Bebedouro Unidades REFRIBR AS 14 R$ 32,85 R$ 459,90 
79 Capilar para Geladeira Unidades REFRIBRAS 14 RS 28.42 R$ 397,88 
80 Chicote para Geladeira Unidades KASINSKI 1 1 RI 172,50 RI 1.897,50 
Si Compressor para Freezerl /3 220 watts. Unidades ELETROLUX 9 R$ 673,80 R$ 6.064.20 
82 Condensador para bebedouro de 1/5 a 1/3 Unidades ELGIN 9 RI 192,50 RI 1.732.50 
83 Condensadorpia freezer. Unidades ELGIN 9 R$ 136.50 R$ 1.228,50 
84 Condensador para deladeira de uma puna Unidades ELGIN 9 RI 140,95 RS 1.268,55 
85 Dobradiça da Limpa de frezer Par ELETROLUX 17 R$ 87,40 RI 1.485,80 
86 Evaporizador 220 Lt. Unidades ELETROLUX 9 R$ 288.35 RI 2.595.15 
87 Evaporizador 180 Lt. Unidades ELETROLUX 9 R$ 304,50 RI 2 740,50 
88 Eva ariraaInr280Lt. Unidades ELETROLUX 9 RI 324_30 RI 2.918.70 
89 Filtro com silica pata geladeira. Unidades POUICARBON 13 R$ 34.00 RI 442.00 
90 Filtro com sílica para bebedouro. Unidades POLICARBON 

....... 
13 RI 35.90 R$ 466.70 

92 Gavetão para gdadeira. Unidades EL I OLLTX 11 RI 124.04 R$ .364,441
93 Gaxeta 180 Lt. Unidades ELPEA 7 R$ 129,50 RS 906,50 
94 Gaxeta 280 Lt. Unidades ILPEA 7 RS 183.25 R$ 1,282.75 
95 Gaxeta 340 a Unidades ILPEA 7 P521530 R$ 1.507,10 

96 Motor parti freezer bebedouro. Unidades ELGIN 9 RI 254,10 R$ 2.286,90 
97 Puxador de freezer. Unidades ELETROLUX 23 RI 32,90 R$ 756,70 
98 Refi I 9" 3/4 NI" bebedouro Unidades PLANETA AGUA 57 RS 74,50 RI 4.246,50 
99 Rele 220W Unidades SPRINCiER I I R$ 50,25 R$ 552.75 

100 Protetor Termico 220W Unidades SPRINGER 11 RI 50,25 RI 55/75 
101 Termostato para bebedouro. Unidades CONSUL 11 R$ 124,36 R$ 1.367,96 
102 Termostato pata freezer. Unidades CONSUL 11 R$ 86.00 RS 946.00 

103 Torneira jato/ copo !nua Unidades DOCOL _23 R560,25 RI 1.385,75 
104 Torneira para bebedouro TORRE '. Unidades ESMALTEC 23 RS 24,16 R$ 555,68 
105 Boiaram Bebedouros Unidades STF_FANE 23 R$ 22.65 RS 520,95 

TOTAL RI 42.431.11 
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SERVIÇOS FREEZER/ GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM NOME UNIDADE QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

106 
Serviços de carga de gas em bebedouros com 
03.04 e 06 torneiras 

Unidade 23 RS 347,50 RS 7.992.50 

107 Serviço de carga de gás para geladeira. Unidade 7 R$ 273,50 R$ 1.914,50 
108 Serviço de caila de pccra Freezer. Unidade 23 R$ 353 10 R$ 8.121,30 

109 

_gás 
Serviço de instalação de Bebedouros 
industriais de 01, 04 e 06 Torneiras. 

Unidade 23 R$ 203,50 R$ 4.680,50 

110 
Seerviços de Higienização de Bebedouro 
Tipo Tom. 

Unidade 23 R$ 114,00 R$ 2.622,00 

1 1 1 
Serviço de Higienização em bebedouro 
Industrial de 03. 04 e 06 torneiras 

Unidade 57 R$ 184,00 R$ 10,488,00 

TOTAL R$ 35.818,80 
VALOR TOTAL FUNDEB INFANTIL R$ 307.294.65 

OF. FUNDAMENTAL 
ITEM NOME UNIDADE QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL RS 

1 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 12.000 FITU's(Com todo os 
Materiais Inclusos.

Unidade 11 R$ 417,50 R$ 4.592,50 

7
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 24.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusas] 

Unidade 11 RS 497,00 R$ 5.467,00 

3 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 18.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos" 

Unidade 11 RS 447,00 R$ 4.917,00 

4 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 30.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 11 R$ 347,00 R$ 3.817,00 

5 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Splint de 12.000 BTU's(Corn todo os 
Materiais Inclusos' 

Unidade 6 RS 387;00 RS 2.322,00 

6 
Serviço de carga de gás em ai condicionado 
9.000 BTUS. Unidade 22 R$ 246,00 RS 5.412,00 

7 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 12.000 BTUS 

Unidade 28 R$ 267,00 R$ 7.476,00 

8 
Serviço de carga de gás cm ar condicionado 
Split de 24.000 BTUS Unidade 22 R$ 347,00 RS 7.634.00 

9 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 18,000 BTUS 

Unidade 22 R$ 297,00 R$ 6.534,00 

10 
Serviço de carga de gás cai ar condicionado 
Split de 30 000 BTUS 

Unidade 33 R$ 365,00 R$ 12045,00 

I I 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÁO em 
ar-condicionado de split 9.000 btus Unidade 33 R$ 282,00 R$ 9.306,00 

12 Serviço de limpeza e HIGTENIZAÇÂO em 
ar-condicionado de split 12.000 btus 

Unidade 44 R$ 312,00 R$ 13.728,00 

13 Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de 6plit 1 8. O 00 btus Unidade 33 R$ 356,00 R$ 11.748,00 

14 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de split 24.000 btus Unidade 33 RS 276,00 R$ 9.108,00 

15 Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de split 30.000 btus 

Unidade 33 R$ 296,00 R$ 9.768,00 

16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS 
(MÃO DE OBRA

Ria-as 329 R823,50 R$ 7.731.50 

TOTAL R$ 121.606,0 
PESAS ARCONDICIONADO SPLIT 

ITEM NOME UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL R$ 
17 Capacitor 6011F Unidades VIX 57 R$ 36,00 R$ 2 052,00 
18 Capacitor 30U Unidades VTX 57 R$ 27.50 R$ 1.567.50 
19 Capacitor 35UF Unidades V1X 57 RS 26,70 R$ 1.521.90 
20 Co:leitor 45UF Unidades VIV 57 R$28,50 RS 1.624.50 
21 Disjuntor 25 A Unidades STECK 33 R524.50 RS 808,50 
22 disjuntar 40A Unidades STECK 33 P8 3750 R$ 1.237,50 

23 
Sensor de temperatura para ar-condicionado 
Split. 

Unidades ELETROLUX 28 P8 4250 R$ 1.190,00 

24 Sensor de deiielo para ar-condicionado Split. Unidades ELFTROLUX 28 R$ 55,00 R$ 1.540,00 

25 
Cabo de torça para ar-condicionado split de 
9.000 btus. Metros SANSUNG 13 R$ 41,50 R$ 539,50 

26 
Cabo de força para ar-condicionado split de 
12.000 btus. 

Metros SANSUNG 13 R$ 47,50 R$ 617,50 

27 Cabo de força para ar-condicionado split de 
18.000 tinis. 

Metros SANSUNG 13 R$ 44,50 RS 578,50 

28 Cabo de força para ar-condicionado split de 
30.000 btus. 

Metros SANSUNG 13 R$ 44,50 RS 578,50 

29 Compressor para ar-condicionado split 9.000 
buis 

Unidades TECUMSEH 8 R$ 828,90 R$ 6.631,20 

30 
Compressor para ar-condicionado split 
12.000 btus 

Unidades TECUMSEH 8 R$ 1.219,95 R$ 9.759,60 

31 
Compressor para ar-condicionado split 
18.000 btus 

Unidades TECUMSEH 8 R$ 1.419,95 R$ 11.359,60 

Contrato n" 055/2024/PMP 
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32 
Compressor para ar-condicionado split 
24.000 btus 

Unidades TECUMSEH 9 RS 1.136,95 R$ 10.232,55 

33 
Compressor para ar-condicionado split 
30.000 bois 

Unidades TECUMSEH 

...i 

4 RS 1.437,00 RS 5.748,00 

34 
Hélice para ar condicionado split de 9.000 
BTUS 

Unidades SPAZIO 6 R$ 74,50 P5 447,00 

i 

35 
Helice para ar condicionado spltt de 12,000 
BTUS 

Unidades SPAZIO 6 8.581.95 RS 491,70 

36 Hélice para ar condicionado split de 
18.00OBTUS 

Unidades SPAZIO 6 05 96,95 RS 581,70 

37 
Hélice para ar condicionado split de 
24.00OBTUS 

Unidades SPAZIO '' R$ 129,50 R$ 259,00

38 
Hélice para ar condicionado split de 
30.00OBTUS 

Unidades SPAZIO "' R$ 129,95 P5 25990 

39 Es2an4so 1/4 dc (.2, metros' Unidades ARTEC 55 R$ 3,69 R$ 202,95 
40 Esponjoso 3/8 de i2 metros) Unidades ARTEC 55 R$ 3.69 RS 202.95 
41 Esponjoso 5/8 de 12 metros) Unidades ARTEC 55 RS 4.29 R$ 235,95 
42 Esponjoso 1/2 de (2 metros) Unidades ARTEC 55 R$ 4,55 R$ 250,25 
43 Cano de cobre 1/4 Metro COBRE SUL 55 R$ 22.95 R$ 1,262,25 
44 Cano de cobre 3/8 Metro COBRE SUL 55 P5 3195 R$ 1.757,25 
45 Cano de cobre 5,8 Metro COBRE SUL 33 R$ 41,95 R$ 1.384,35 
46 Cano de cobre 1/2 Metro COBRE SUL 17 R$28,95 R$492,15 
47 Fita alwninizada 48x50 Unidades 3M 55 R$7,95 R$437.25 
48 Fita PVC Unidades 3M 55 R$ I8.95 RS 602,25 

49 Suporte para ar-condicionado split de 9.000 
btus. GALVANIZADO Unidades SUPORTE GALVANIZADO 22 R$ 135,90 R$ 2.989,80 

50 
Suporte para ar-condicionado split de 12.000 
btus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 22 R$ 128,50 R$ 2.827,00 

51 Suporte para ar-condicionado split de 111.000 
btus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 22 R$ 165,00 R$ 3.630,00 

52 
Suporte para ar-condicionado split de 30.000 
btus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 14 R$ 203,90 R$ 2.854,60 

53 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 9.000. 

Unidades AR MEDIA 6 R$ 305.00 R$ 1.830,00 

54 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 12.000. 

Unidades AR MEDIA 7 R$ 307,50 R$ 2.152,50 

55 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 18.000. 

Unidades AR MEDIA 5 R$ 328,50 R$ 1.642,50 

56 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Split de 30.000. 

Unidades AR MEDIA 5 8.5458,50 R$ 2.292,50 

57 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
9.000 btus. 

Unidades GREE 1 1 R$ 22,65 R$ 249,15 

58 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
12.000 btus. 

Unidades GREE 11 RS 29,90 R$ 328,90 

59 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
18.000 btus. i 

Unidades GREE 22 R$ 34,50 05 759.00 

60 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
30.000 btus. 

Unidades GREE 3 0544,90 RS 134,70 

61 
Turbina para ar condicionado Sofri de 9.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 6 05215,50 R$ 1.293,00 

62 
Turbina para ar condicionado Split de 12.000 
BTUS Unidades BR ASTEMP CONSUL 6 R5206,63 R$ 1.239,78 

, 
63 

Turbina para ar condicionado Split de 18.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 3 R$ 223,30 RS 669.90 

Turbina para ar condicionado Sola de 24.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 3 05210,95 
r

64 R$ 632,85 

65 Turbina para ar condicionado Split de 30 000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 3 RS 271,11 RS 813.33 

67 
CONTROLE REMOTO AR 
CONDICIONADO SPLIT UNIVERSAL. 

Unidades CONSUL 33 R$ 33,92 R$ 1 119,36 

68 FIO PP 2.5 MM 3 \'tAS Metro SIL 132 RS 5.55 R$ 732,60 
71 PORCA AR CONDICIONADO 1/4 Unidades SIL 77 RS 6,77 RS 521,29 
72 PORCA AR CONDICIONADO 3/8 Unidades MADASA 77 R$ 10,70 R$ 823,90 
73 PORCA AR CONDICIONADO 1/2 Unidades MADASA 77 RS 7.98 P561446 
74 PORCA AR CONDICIONADO 5/8 Unidades MADASA 77 R$ 10,53 R$ 811181 
75 PORCA AR CONDICIONADO 3/4 Horas MADASA 77 8.5 16,53 R$ 1.272 81 
76 MANGUEIRA DE DRENO UNIVERSAL Unidades FERPAN 33 R$ 44,00 R$ 1.452.00 

TOTAL R$ 100.140.19 
PEÇAS FREEZER/ GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM 1 NOME UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL R$ 
77 1 Capaeirotpala freezer Unidade VTX 14 R$ 35,75 R$ 500,50 
78 1 Capilar para Bebedouro Unidades REFRIBRAS 14 R$ 32,85 RS 459,90 
79 Capilar para Geladeira Unidades REFRIBRAS 14 R$ 28,42 8.5 397. 88 
80 Chicote para Geladeira Unidades KASINSKI 11 R$ 172.50 RS 1,897.50 
81 Cornpresmn uraFreezer113 220 watts. Unidades ELETROLUX 9 R$ 673,80 R$ 6.064,20 
82 Condensador pari bebedouro de 1/5 a 1/3. Unidades ELGTN 9 R$ 192.50 R$ 1.732,50 
83 Condensadorpara freezer. Unidades ELG1N 9 R$ 13650 R$ 1.228.50 
84 Condensador_parà .g eladeira de urna pena. Unidades ELGIN 9 R$ 140,95 R$ 1.268.55 

Contrato e 055/2024/1'MP 7/14 
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85 Dobradiça da laMpa de frezer Par ELETROLUX 17 R$ 87,40 R$ 1.485,80 

86 Evaporstailor 220 Lt. Unidades ELETROLUX 9 RS 288,35 R$ 2.595,15 

87 Evaporizador 180 Lt. Unidades ELETROLUX 9 R$ 304,50 R$ 2.740,50 

88 Evarxhiazadut280Lt. Unidades ELETROLUX 9 R$ 324_30 R$ 2.91830 

89 Filtro com sílica para geladeira. Unidades POLICARBON 14 R$ 34,00 R$ 476,00 

90 Filtro com sílica pais bebedouro. Unidades POLICARBON 14 R$ 35.90 RS 502,60 

92 Gavetão park geladeira. Unidades ELETROLUX 11 R$ 124,04 R$ 1 364,44 

93 Gaxeta 180 Lt. Unidades TLPEA 7 R$ 129,50 R8906,50 

94 Gaxeta 280 Lt. Unidades ILPEA 7 R$ 183,25 R$ 1.28275 

95 Gaxeta 340 Lt. Unidades 1LPEA 7 P521530 R$ 1.507,10 

96 Motor para freezer bebedouro. Unidades ELGIN 9 R$ 254,10 R$ 2.286,90 

97 -Puxador de freezer. Unidades ELETROLUX 22 R$ 32.90 R$ 723.80 

98 Retil 9" 3/4 pana bebedouro. Unidades PLANETA AGUA 55 R$ 74,50 R$ 4 097.50 

99 Rele 220W Unidades SPRINGER 11 R$ 50,25 RS 5.5235 

100 Plotetor Teime° 220 W Unidades SPRINGER 11 R$ 50.25 R$ 552,75 

101 Termostato para bebedouro. Unidades CONSUL 11 R$ 124,36 R$ 1.367,96 

102 Termostato para freezer. Unidades CONSUL 11 R$ 86.00 RS 946,00 

103 romeira jato/ copo Inox Unidades DOCOL 22 R$ 60.25 R$ 1.325,50 

104 Torneira para bebedouro TORRE Unidades ESMALTLC 22 R$ 24,16 R$ 531,52 

- 105 Bola paru Bebedouros Unidades STEFANE 22 RS 22.65 R$ 498,30 
TOTAL RS 42.212,05 

SERVIÇOS FREEZER/ GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM NOME UNIDADE QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL RS 

106 
Serviços de carga de gás em bebedouros com 
03. 04 e 06 torneiras 

Unidade 22 R$ 347,50 R$ 7.645,00 

107 Sei-viçai de utrga de gás para eeladeira. Unidade 18 R$ 273_50 R$ 4.923, 00 

108 Serviço de carga de gifia para Freezer Unidade 22 R$ 353.10 R$ 7 768,20 

109 
Serviço de instalação de Bebedouros 
industriais de 03. 04 e 06 Torneiras. 

Unidade 22 R$ 203,50 R$ 4.477,00 

110 
Seerviços de Higienização de Bebedouro 
Tipo Torre. 

Unidade 22 R$ 1 14,00 R$ 2,508.00 

111 
Serviço de Higienização em bebedouro 
industrial de 03, 04 e 06 torneiras 

Unidade 55 R$ 184,00 RS 10.120,00 

TOTAL RS 37.441,20 
VALOR TOTAL Q.SE FUNDAMENTAL RS 301.399,74 

QSF: INFANTIL 
ITEM NOME. UNIDADE QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL RS 

SendOS de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 12.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 7 RS 417,50 RS 2.922.50 

2 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 24.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 7 R$ 497,00 R$ 3.479,00 

3 
Servios de instalação de Ar Condicionado 
Split de 18_000 13TU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 7 R$ 447,00 R$ 3.129,00 

4 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Split de 30.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 7 R$ 347,00 R$ 2.429,00 

5 
Servios de Instalação de Ar Condicionado 
Splint de 12.000 BTU's(Com todo os 
Materiais Inclusos) 

Unidade 3 R$ 387,00 R$ 1.161,00 

6 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
9.000 BTUS. 

Unidade 14 R$ 246,00 R$ 3.444,00 

7 
Serviço de carga de gás em ai condicionado 
Split de 12.000 BTUS 

Unidade 18 R$ 267,00 R84.806,00 

8 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 24.000 BTUS 

Unidade 14 R$ 347,00 R$ 4.858,00 

9 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 18.000 BTUS 

Unidade 14 R$ 297,00 R$ 4.158,00 

10 
Serviço de carga de gás em ar condicionado 
Split de 30.000 BTUS 

Unidade 21 R$ 365,00 R$ 7.665,00 

11 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO ern 
ar-condicionado de split 9.000 btus 

Unidade 21 R$ 282,00 R$ 5.922,00 

12 
Serviço de limpeza e HIGIFNIZAÇÃO em 
ar-condicionado de spid 12.000 buis 

Unidade 29 R$ 312,00 R$ 9.048.00 

13 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de 4ilit 18 000 btus 

Unidade 21 R$ 356,00 R$ 7.476,00 

14 Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de via 24.000 btus 

Unidade 21 R$ 276,00 R$ 5.796,00 

15 
Serviço de limpeza e HIGIENIZAÇÃO em 
ar-condicionado de split 30 000 boas 

Unidade 21 RS 296,00 R$ 6.216,00 

16 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS 
lMÃO DE OBRA i 

Rocas 219 13.$ 23,50 R$ 5.146,50 

TOTAL R$ 77.656,00 
PEÇAS ARCONDICIONADO SPLIT 

ITEM 7 NOME UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL RS 

17 Capacito 60UF Unidades VIX 34 R536,00 R$ 1.224.00 

Contrato n" 055/2024/PMP 
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18 Capesitor 3OUF Unidades VIX 34 R 27.50 R$ 935,00 

19 Capucitor 35UF Unidades VIX 34 RS 26,70 RS 907.80 

20 Ca actor 450F Unidades VIV 34 R$ 28.50 R 969.00 

21 Disjuntor 25 A Unidades STECK 22 RS 24,50 R$ 539.00 

27 disiontor 40 A Unidades STECK 22 R537,50 R825,00 

Sensor de temperatura para ar-condicionado 
Split. 

Unidades ELETR OLUX 
18 

R$ 42,50 R$ 765,00 

24 Sensor de degelo paru ar-condicionado Split. Unidades ELETROLUX 18 R$ 55,00 R$ 990,00 

25 
Cabo de força para ar-condicionado spld de 
9.000 btus, 

Metros SANSUNG 
9 

RS 41,50 R$ 373,50 

26 
Cabo de força para ar-condicionado split de 
12.000 btus. 

Metros SANSUNG 
9 

R$ 47,50 R$ 427,50 

' 
Cabo de força para ar-condicionado gila de 
18.000 btus. 

Metros SANSUNG 
9 

R$ 44,50 R$ 400,50 

- 
Cabo de força para ar-condicionado split de 
30.000 btus. 

Metros SANSUNG 
9 

R$ 44,50 R$ 400,50 

,9 Compressor para ar-condicionado split 9 000 

buis 
Unidades TECUMSEH 

5 
R$ 828,90 R$ 4.144,50 

30 
Compressor para ar-condicionado split 
12.000 bois 5 

Unidades TECUMSEH RS 1 219,95 R$ 6.099,75 

31 
Compressor para ar-condicionado split 
18.000 btus 

Unidades TECUMSEH 
5 

RS 1.419,95 R$ 7.099,75 

32 
Compiessor para ar-condicionado split 
24.000 bois 

Unidades TECUMSEH 
6 

R$ 1,136,95 RS 6.821,70 

33 
Compressor para ar-condicionado split 
30.000 btus 

Unidades TECUMSEH 
2 

RS 1.437,00 R$ 2.874,00 

Hélice para ar condicionado split de 9.000 
BTUS 

Unidades SPAZIO 
4 

R$ 74,50 R$ 298,00 

35 
Hélice para ar condicionado split de 12.000 
BTUS 

Unidades SPAZIO 
4 R$ 81,95 R$ 327,80 

36 
Hélice para ar condicionado sola de 
18.00OBTUS 

Unidades SPAZIO 
4 

R$ 96,95 R$ 387,80 

37 
Hélice para ar condicionado split de 
24 000BTUS 

Unidades SPAZIO 1 R$ 129,50 RS 129,50 

38 
Hélice para ar condicionado solvi de 
30.000BTUS 

Unidades SPAZIO 1 R$ 129,95 RS 129,95 

9 Es oMoso 1/4 de 12 metros) Unidades ARTEC 36 R$ 3,69 RS 132.84 
40 E: i on'oso 3/8 de 2 metros) Unidades ARTEC 36 R$ 3,69 RS 13184 
41 Es (mi oso 5/8 de '2 metros) Unidades ARTEC 36 R$ 4,29 RS 154.44 

Esponjoso 1/2 de 12 metros) Unidades ARTEC 36 R$ 4,55 RS 163.80 
Cano de cobre 1/4 Metro COBRE SUL 36 RS 22,95 RS 826.20 

44 Cano de cobre 38 Metro COBRE SUL 36 R$ 31,95 RS 1.150,20 
45 Cano de cobre 5/8 Metro COBRE SUL 21 R541,95 R5880.95 
46 Cano de cobre 1/2 Metro COBRE SUL 11 R$ 28,95 R$ 318,45 
47 Fita aluminizada 483(50 Unidades 3M 36 P8795 RS 286,20 
48 Fita PVC Unidades 3M 36 R$ 10 95 R$ 394 20 

49 
Suporte para ar-condicionado split de 9.000 
btus. GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 
14 

R$ 135,90 R$ 1.902,60 

50 
Suporte para ar-condicionado split de 12.000 
btus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 
14 

R$ 128,50 R$ 1.799,00 

SI 
Suporte para ar-condicionado split de 18.000 
btus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 
14 

RS 165,00 R$ 2.310,00 

Suporte para ar-condicionado split de 30.000 
btus.GALVANIZADO 

Unidades SUPORTE GALVANIZADO 
8 

R$ 203,90 R$ 1.631,20 

Motor do ventilador para ar ondicionado 
Split de 9.000. 

Unidades AR MEDIA 
4 

R$ 305,00 R$ 1 .220,00 

Motor do ventilador para ar-condicionado 
S • lit de 12.000. 

Unidades AR MEDIA 
4 

R$ 307,50 R$ 1.230,00 

Motor do ventilador para ar-condicionado 
S lit. de 18.000. 

Unidades AR MEDIA 
2 

R$ 328,50 R$ 657,00 

56 
Motor do ventilador para ar-condicionado 
Sp lit. de 30.000. 

Unidades AR MEDIA RI 458,50 R$ 917,00 

57 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
9.01)0 btus. 

Unidades GREE R$ 22,65 RS 158,55 

58 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
121)00 btus. 

Unidades GREE R$ 29,90 R$ 209,30 

59 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
18.000 btus. 

Unidades ORLE 
14 

R$ 34,50 RS 483,00 

60 
Kit de Filtro para ar-condicionado Split de 
30.000 btus. 

Unidades GREE 
2 

R$ 44,90 R$ 89,80 

61 
Turbina para ar condicionado Split de 9.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL R$ 215,50 R$ 646,50 

62 
Turbina para ar condicionado Split de 12.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL RI 206,63 R$ 619,89 

63 
Turbina para ar condicionado Split de 18.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL R$ 223,30 R$ 446,60 

64 
Turbina para ar condicionado Split de 24.00 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL RS 210,95 RS 421,90 
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65 
Turbina para ar condicionado Split de 30.000 
BTUS 

Unidades BRASTEMP CONSUL 
"' 

R$ 271,11 RS 542,22 

67 
CONTROLE REMOTO AR 
CONDICIONADO SPL1T UNIVERSAL. 

 Unidades CONSUL 
22 

R$ 33,92 RS 746,24 

68 FIO PP 2,5 MM 3 VIAS Metro SB_ 87 R$ 5,55 RS 482,85 

71 PORCA AR CONDICIONADO 1/4 Unidades SIE 51 P5677 R$ 345.27 

72 PORCA AR CONDICIONADO 3/8 Unidades MADASA 51 R$ 10,70 RS 545,70 

73 PORCA AR CONDICIONADO 1/2 Unidades MADASA 51 R$ 7,98 P840698 

74 PORCA AR CONDICIONADO 5/8 Unidades MADASA 51 R$ 10,53 R$ 537,03 

75 PORCA AR CONDICIONADO 3/4 Horas MADASA 51 R$ 16.53 
1 

RS 843,03 

76 MANGUEIRA DE DRENO UNIVERSAL Unidades FERPAN 22 R$ 44,00 R$ 968,00 

TOTAL RS 61.669.33 
PEÇAS FREEZER/ GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM NOME UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL RS 

77 Caput topara freezer Unidade VIX 8 RS 35_75 RS 286,00 

78 Capilar pura Bebedouro Unidades REFR IBR AS 8 R$ 32,85 R$ 262,80 

79 Capilar puni Geladeira Unidades REFRIBRAS 8 R$ 28,42 R$ 227.36 

80 Chicote piau Geladeira Unidades KASINSKT 7 R$ 172,50 R$ 1.207_50 

81 Coroptrawr Nulo Freezerl 3 220 watts. Unidades ELETROLUX 6 R$ 673,80 RS 4.042.80 

82 Condensador puni bebedouro de 1/5 a I /3. Unidades ELGIN 6 R$ 192,50 P81 15500 

83 Condensador para freezer. Unidades ELG1N 6 R$ 136,50 RS 819,00 

84 Condensador para geladeira de uma poria. Unidades ELGIN 6 R$ 140,95 RS 845,70 

85 Dobradiça da tampa de frezei Par ELETROLUX 11 R$ 87,40 RS 961.40 

86 Evaptirizadur 220 Lt. Unidades ELETROLUX 6 P528835 R$ 1.730,10 

87 Evaimizador 180 Lt. Unidades ELETROLUX 6 P530450 RS 1.827.00 

88 Evaporizador2S0Lt. Unidades ELETROLUX 6 R$ 324:30 R$ 1.945,80 

89 Filtro com sílica paragAladeira. Unidades POLICARBON 9 R$ 34,00 RS 306,00 

90 Filtro com sílica para bebedouro. Unidades POLICARBON 9 R$ 35.90 11.8 323,10 

92 Gavetão earã geladeira. Unidades ELETROLUX 7 R$ 124,04 RS 868,28 

93 Gaxeta 180 Lr. Unidades ILPEA 4 R$ 129,50 RS 51f1.00 

94 Gaxeta 280 Lt. Unidades ILPEA 4 R$ 183,25 R$ 733,00 

95 Gazeta 340 Lt. Unidades ILPEA 4 115 215.30 P8 86120 

' 96 Motor pura freezer bebedouro. Unidades ELGTN 6 R$ 254.10 RS 1,524.60 

97 Puxador de freezer. Unidades ELETROLUX 14 RS 32.90 RS 460.60 

98 Refil 9" 3/4 Juta bebedouro Unidades PLANETA AGUA 36 R$ 74,50 R$ 2,682,00 

99 Pele 220W Unidades SPRINGER 7 RS 50,2,5 R$ 351,75 

100 Protetor Tennico 220W Unidades SPRINGER 7 R$ 50,25 R$ 351.75 

101 Termostalopara bebedouro Unidades CONSUL 7 R$ 124.36 RS 870,52 

102 Termostato para freezer. Unidades CONSUL 7 R$ 86,00 RS 602,00 

103 Torneira jato copo Inox Unidades DOCOL 14 RS 60,25 118 843,50 

104 Torneira para bebedouro TORRE Unidades ESMALTEC 14 R$ 24,16 R$ 338 24 

105 Boia para Bebedouros Unidades STEFANE 14 R$ 22,65 R$ 317. 10 
TOTAL RS 27.262,10 

SERVIÇOS FREEZER/ GELADEIRA/ BEBEDOUROS 

ITEM NOME UNIDADE QUANT. V. CNIT. RS V. TOTAL RS 

106 
Serviços de carga de gás em bebedouros com 
03, 04 e 06 torneiras 

Unidade 14 R$ 347,50 R$ 4.865,00 

107 Serviço de carga de gás_pera geladeira. Unidade 11 R$ 273,50 R$ 3.0"50 

108 Serviço de carga de_gáspara Freezer. Unidade 14 R$ 353,10 R$ 4.943,40 

109 
Serviço de instalação de Bebedouros 
industriais de 03, 04 e 06 Torneiras. 

Unidade 14 R$ 203.50 R$ 2.849,00 

110 
Seerviços de Higienização de Bebedouro 

. 
Tipo TOITC. 

Unidade 14 R$ 114,60 R$ 1.596.00 

I II 
Serviço de Higienizaçào em bebedouro 
Industrial de 03 04 e 06 torneiras 

Unidade 36 RS [$4,00 R$ 6.624,00 

TOTAL R$ 23.885,90 
VALOR TOTAL QSE INFANTIL RS 190.473,33 

VALOR TOTAL FUNDEB RS 786.533.76 

VALOR TOTAL QSE RS 491.873.67 

VALOR GLOBAL R$ 1.278.406.83 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 08 (oito) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.278.406,83 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, 

quatrocentos e seis reais e oitenta e três centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, conforme a execução dos serviços, durante a 

vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

ORGÀO: 02— PODER EXECUTIVO, 
Unidade Orçamentária: 02.12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — 021201 — MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE, 
Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 
Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO INFANTIL, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 

ORGÀO: 02— PODER EXECUTIVO, 
Unidade Orçamentária: 022200 — FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB, 
Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 
Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO INFANTIL, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante 

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a 

data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o tf do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas — CNDT. Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco Santander, agência n° 1807-4 

e conta corrente n° 40.447-0. 
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6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A execução será sob demanda. 

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, documento 

integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Decreto Municipal n" 002/2021. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo iniclôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3 multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3.4 impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei IV 8.666, de 
1993 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada comiem outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da Famem/MA, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 

de Pinheiro/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pinheiro — MA, 30 de abril de 2024. 

• 

Augusto César Mirand N.011-8
Secretário Menicipal 

CONTRATA~ -

EXPRESSIVA CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS 
LTDA:32723303000129 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

Assinado de forma digital por 
EXPRESSIVA CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:32723303000129 
Dados: 2024.04.30 08:15:28 -0300' 

LUCIANO MACHADO DA SILVA NETO 
EXPRESSIVA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 

CPF:  ,;(; (2. 3  - 
CPF:  rÉ:C. 223 - 

Contrato n° 055/2024/PMP 
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Jurídica. OPGAO. 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022200 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, 

Funcional programática: 12.361.0311.2389.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DO ESCOLAR, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00- Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Funcional programática; 12.365.0314.2389,0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DO ESCOLAR, Natureza 
do Despesa- 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 11/03/2024; Término: 11/09/2024 - BASE 

LEGAL Lei 05 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei n° 8.078, de 1990 - SIGNATÁRIOS: Augusto César Miranda Rodrigues - Secretário Municipal de 

Educação pela CONTRATANTE e Andersen Paiva Torres, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 11 de março de 2024. 
PREFE 
PROC 
Fanas Augusto César Miranda Rodrigues 

Secretário Municipal de Educação 

PI IRO 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 07d4885c6057f6f14505dda2beb711ad 

EXTRATO DO CONTRATO N° 055/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 055/2024-PMP - REF.: Processo n° 3.162/2024; PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2023 SRP - PARTES: MUNICIPIO DE 
PINHEIRO/MA, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa EXPRESSIVA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA: 
OBJETO: prestação cle serviços de instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração (condicionadores de ar, bebedouros, geladeiras e 
freezers) de interesse da Secretaria de Educação do município de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 1.278.406,83 (um milhão, duzentos e setenta 
e oito mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e três centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade 
Orçamentária: 02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 021201 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE, Funcional 
programática: :12.361.0311.2467.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - 

deiros Serviços de Terceiros - Pessoa juriclica; Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ANTIL, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade 

Orçamentária: 022200 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB, Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 - 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
luridicat Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO INFANTIL, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 30/04/2024; Término: 30/12/2024 - BASE LEGAL: com fundamento 

Lei 05 10.520/2002, na Lei 0.0 8.666/1993 e no Decreto n° 3.555/2000 - SIGNATÁRIOS: Sr. Augusto César Miranda Rodrigues - Secretário 
Municipal de Educação de Pinheiro/MA, pela CONTRATANTE e LUCIANO MACHADO DA SILVA NETO, pela CONTRATADA. Pinheiro/MA, 30 de abril 
de 2024. 

Augusto César Miranda Rodrigues 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: bdf67365e24e796c636311513c88631b 

EXTRATO DO CONTRATO No 056/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO No 056/2024-PMP - REF.: Processo n° 2.848/2024; PREGÃO ELETRÔNICO n° 043/2023 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE 
(MA), por- intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa PV SERVICE EIRELI - ME; OBJETO: fornecimento de água 

W -tral, de interesse da Secretaria de Saúde do município de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 143.300,00 (cento e quarenta e três mil e 
trezentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022300 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Funcional programática: 10.302.0318.2434.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE - MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 30/04/2024 Término: 31/12/2024 - 
BASE LEGAL: com fundamento na Lei n° 10.520/2002, na Lei n.° 8.666/1993 e no Decreto n° 3.555/2000 - SIGNATÁRIOS: Sr. Kalo Aguiar Hortegal - 
Secretário Municipal de Saúde, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e Paulo Victor Abreu, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 30 de abril de 2024. 

Kaio Aguiar Hortegal 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE R ACHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO No 159/2024 

EXTRATO DE CONTRATO No 159/2024. Referente ao Processo 
Administrativo n.o 462.23.11/2023-PMR, Pregão Eletrônico n.o 
34/2023 e Ata de Registro de Preços n.° 10/2024. 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 030dc51696228aea2bda2bf609040e81 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO-MA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.282.801/0001-00, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato 
representado pelo Sr. RAIMUNDO MADEIRA NETO. 
CONTRATADA: ROTTA & ROTTA LTDA inscrita no CNPJ/ME sob o 
n° 12.560.112/0001-86, neste ato representada pela Sr LUCINE1A 
ROTTA. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
refeições prontas (marmitex e self-service), para atender a 
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